ATA 01/2026
[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de abril do corrente ano reuniu-se em reunião ordinária nas dependências do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS Acolhendo com Amor o Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS para deliberar sobre a seguinte pauta: Socialização sobre os recursos alocados para financiamento, implantação, organização e oferta de serviços socioassistenciais, programas, projetos e benefícios para o exercício do ano 2026 (dois mil e vinte e seis) em conformidade as metas e prioridades para Política de Assistência Social no âmbito do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual; deliberar sobre a aprovação da Prestação de Contas do co-financiamento do Governo Federal no âmbito Sistema Único de Assistência Social-SUAS referentes aos exercícios dos anos de 2024(dois mil e vinte e quatro) e 2025 (dois mil e vinte cinco). Deliberar acerca da reprogramação de saldos dos recursos repassados pela União no exercício do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco) para o exercício do ano de 2026(dois mil e vinte e seis), no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS; Deliberar acerca da reprogramação de saldos dos recursos repassados no exercício do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco) para o exercício do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS (Piso Gaúcho Regular); Escolha/eleição da nova mesa diretora composta por: Presidente, Vice-Presidente e o Secretário, conselheiros eleitos dentre seus membros e assuntos Gerais. Inicialmente a Presidente do CMAS, a Senhora Lenir Correa Brenner, realizou a abertura da sessão dando as boas vindas aos conselheiros, realizou a leitura da pauta da reunião. Em seguida o CMAS apreciou a proposta orçamentária/recursos alocados para co-financiamento, implantação, organização e oferta de serviços socioassistenciais, programas, projetos e benefícios para o exercício do ano 2026 em conformidade as metas e prioridades para Política de Assistência Social no âmbito do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, após a apreciação o CMAS resolveu deferir pela ratificação da aprovação da proposta supracitada. Dando sequencia a pauta da reunião o CMAS passou a deliberar sobre a aprovação da Prestação de Contas do co-financiamento do Governo Federal no âmbito Sistema Único de Assistência Social-SUAS referentes aos exercícios dos anos de 2024(dois mil e vinte e quatro) e 2025 (dois mil e vinte cinco), após análise das documentações comprobatórias atinentes a referida Prestação de Contas os conselheiros do CMAS por unanimidade resolveram deferir pela a aprovação da Prestação de Contas ou, seja, dos serviços e programas, índice de gestão descentralizado do programa Bolsa Família (IGDPBF) e índice de gestão descentralizado do SUAS (IGDSUAS). Logo após, o CMAS passou a deliberar acerca da reprogramação de saldos dos recursos repassados pela União no exercício do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco) para o exercício do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e acerca da reprogramação de saldos dos recursos repassados no exercício do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco) para o exercício do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS (Piso Gaúcho Regular). desse o modo o Secretário Executivo do CMAS, Luciano Webber, apresentou ao CMAS os valores dos recursos possíveis de serem reprogramados: - Piso Básico Fixo-PAIF e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV R$ 39.561,21; Índice de Gestão de Descentralizada do Sistema único de Assistência Social-IGDSUAS R$ 216,27; Índice de Gestão de Descentralizada do Programa Bolsa Família-IGDPBF R$ 23.272,27;  Índice de Gestão de Descentralizada do Programa Bolsa Família Programa Auxílio Brasil- IGDPAB R$ 12,92; Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD – SUAS) R$ 8.666,54; Incremento Temporário para a Proteção Social Básica - MP 1.218/2024 R$ 5.4.646,46; Incremento Temporário para a Proteção Social Básica - R$ 4.859,60 e  do Governo Estadual- processo de transferência do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS Piso Gaúcho Regular R$ 41.198,40;  II- Bloco dos Benefícios Eventuais R$ 49,70.Considerando que foi comprovado por meio dos relatórios de gestão de que não houve descontinuidade na oferta dos serviços ofertados e de que estes foram realizados em conformidade ao plano de ação apresentado ao Conselho, os Conselheiros por unanimidade resolveram deliberar pela a aprovação da reprogramação dos saldos de recursos mencionados no texto, os recursos reprogramados deverão ser executados em conformidade as normativas vigentes.. Em prosseguimento a pauta da reunião o CMAS passou deliberar sobre a escolha/eleição da nova mesa diretora composta por: Presidente, Vice-Presidente e o Secretário (a) desta forma o colegiado elegeu a nova mesa diretora em conformidade a legislação Municipal Vigente Presidente a representante governamental o Senhor Fabio Eggers Ruppenthal, Vice-Presidente a representante governamental a Senhora Meridiana Gabriel e Secretário (a) a representante da Sociedade Civil-Usuários do Sistema único de Assistência Social (SUAS) a Senhora Lenir Correa Brenner, o mandato da nova mesa diretora passa a vigorar partir da data de 01 (primeiro ) de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis) Não foram apresentadas pautas para serem discutidas dentre assuntos gerais. Nada mais a tratar encerro a presente ata que segue assinada por mim secretária do CMAS Eduarda Luise A. klein e pela presidente do CMAS, Lenir Correa Brenner. Demais assinaturas em livro próprio.
